
EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 17/01/18 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1BC6E - CONTRATO 110870420620-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1087 - HEITOR PENTEADO

ANTONIO CARLOS FERRAZ , BRASILEIRO(A), GERENTE DE VENDAS, CPF
63597560806, CI 5.169.307 SSP/SP, DIVORCIADO(A) e cônjuge, se casado(a)
estiver.
TEREZINHA FERREIRA DE ALMEIDA , BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 00702216852,
CI 12.321.695-3 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: UM PREDIO RESIDENCIAL COM DOIS PAVIMENTOS
PARA UMA HABITAÇÃO, COM 134,25M2 DE AREA CONSTRUIDA, SITUADO A RUA
EPAMINONDAS MELLO AMARAL, Nº 720, E SEU RESPECTIVO TERRENO COM A
AREA DE 183,60M2, CONSTITUIDO POR PARTE DOS LOTES 31, 32 E 33 DA GLEBA
I DO SITIO MANDAQUI, BAIRRO DO IMIRIM, 23º SUBDISTRITO-CASA VERDE,
SAO PAULO, SP. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  26/12/17
ARY ANDRÉ NETO

26 - 29/12/2017 - 17/01/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  21/
12/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C41C -  CONTRATO: 802550016749-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0255 - PRAÇA DA ARVORE

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA PACHECO MELO, Nºs 81, 95 E 115, APARTAMENTO
Nº 33, BLOCO J, CONDOMINIO BOSQUE DAS ARAUCARIAS, BAIRRO DO CAMPO
GRANDE, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO A UMA VAGA DESCOBERTA INDETERMINADA PARA ESTACIONAMENTO
DE UM CARRO DE PASSEIO, LOCALIZADA A NIVEL DO TERREO DO CONJUNTO.

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), METROVIARIO, CPF:
00343522870, CI: 11.795.553-X SSP/SP CASADO(A) COM DIONETI MARIA DE
OLIVEIRA,  BRASILEIRO(A), PROFESSORA, CPF: 03284179801, CI: 13.561.968-3
SSP/SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

21 - 22 - 23/12/2017

REC 2017 Empreendimentos e Participações II S.A.
CNPJ/MF n° 26.932.086/0001-84 - NIRE nº 35.3.0050077-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Dezembro de 2017
Data, Hora e Local: Em 13 de dezembro de 2017, às 9h30min, na sede social da REC 2017 Empreen-
dimentos e Participações II S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Aveni-
da Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04543-000. Convocação e
Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, em ra-
zão do que fica dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404, de 15 dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Li-
vro de Presença dos Acionistas. Composição Da Mesa: Presidida pelo Sr. Diogo Gabriel Alvarez e se-
cretariada pela Sra. Elisa Ghizzi Lousada. Ordem do Dia: apreciar, discutir e deliberar sobre: (i) a reali-
zação da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de notas promissórias comerciais, no valor de
R$96.000.000,00 (noventa e seis milhões de reais), em série única (“Emissão” e “Notas Comerciais”,
respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição (“Oferta Restrita”), em
regime de garantia firme, nos termos da Instrução CVM nº 476, emitida pela Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) em 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e da Instrução CVM
nº 566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 566”); (ii) a autorização expressa
para que a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, pratique todos
os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias à formalização e
efetivação da Emissão e da Oferta Restrita; e (iii) a ratificação de atos prévios praticados pela Diretoria
da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. Deliberações: Examinadas e debatidas as
matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições e/ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: 1. Aprovação da Emissão e da Ofer-
ta Restrita: Aprovada a realização da Emissão e da Oferta Restrita, com as seguintes características
principais, a serem previstas nas respectivas cártulas das Notas Comerciais (“Cártulas”): 1.1 Número
da Emissão. As Notas Comerciais representam a 1ª (primeira) emissão de notas promissórias comerci-
ais da Companhia. 1.2 Distribuição e Negociação. As Notas Comerciais serão depositadas para (a)
distribuição pública no mercado primário, exclusivamente por meio do MDA – Módulo de Distribuição de
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP
UTVM (“B3 – Segmento CETIP UTVM”), sendo a distribuição liquidada financeiramente através da B3 -
Segmento CETIP UTVM; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e
Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3 - Segmento CETIP UTVM,
sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais depositadas eletronicamente
na B3 - Segmento CETIP UTVM. Concomitantemente à liquidação, as Notas Comerciais serão deposita-
das em nome do titular no Sistema de Custódia Eletrônica da B3 - Segmento CETIP UTVM. As Notas
Comerciais somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados (assim definidos nos ter-
mos do artigo 9º-B da Instrução CVM 539) depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada
subscrição ou aquisição pelos investidores profissionais, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução
CVM 476 e observado o cumprimento, pela Companhia, do artigo 17 da referida Instrução CVM 476. 1.3
Valor Nominal Unitário e Valor Total da Emissão. O valor nominal unitário das Notas Comerciais será
definido pela Diretoria da Companhia, na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Nominal
Unitário”), e o valor total da Emissão será de R$96.000.000,00 (noventa e seis milhões de reais), na
Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”). 1.4 Quantidade de Notas Co-
merciais e Número de Séries. A quantidade de Notas Comerciais será definida pela Diretoria e deverão
ser emitidas em série única. 1.5 Data de Emissão, Prazo e Data de Vencimento. Para todos os fins e
efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será a data da sua efetiva subscrição e
integralização (“Data de Emissão”), sendo que todas as Notas Comerciais serão subscritas e
integralizadas em uma única data. As Notas Comerciais terão o prazo de vencimento de até 75 (setenta
e cinco) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se todas elas na mesma data (“Data de Venci-
mento”), ressalvadas as hipóteses de eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abai-
xo) ou de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais. 1.6 Forma e Custodiante. As Notas
Comerciais serão emitidas sob a forma cartular e custodiadas perante instituição contratada pela Com-
panhia na qualidade de prestadora dos serviços de custodiante de guarda física das Notas Comerciais
(“Custodiante”). As Notas Comerciais circularão por endosso em preto, sem garantia, de mera transfe-
rência de titularidade. Para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada
pela posse das respectivas Cártulas e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais que estiverem
depositadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM, será expedido por esta extrato em nome
do respectivo titular, que servirá de comprovante de titularidade da respectiva Nota Comercial, sendo
que, no caso de extinção do depósito centralizado, as Cártulas serão endossadas aos respectivos cre-
dores, com exceção do resgate que tenha sido liquidado através da B3 - Segmento CETIP UTVM. 1.7
Agente Fiduciário. Na hipótese em que a Diretoria da Companhia decidir pela constituição das Garan-
tias Reais (conforme definição abaixo) no âmbito da Emissão, deverá ser contratado agente fiduciário
para representar os titulares das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”). 1.8 Destinação dos Recur-
sos. A totalidade dos recursos líquidos obtidos pela Companhia com as Notas Comerciais será destina-
da para a aquisição de participação societária na SPE Xangai Participações S.A., sociedade anônima
inscrita no CNPJ sob o nº 08.885.757/0001-11, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro na Av.
Afrânio de Melo Franco, nº 290, salas 102, 103 e 104, Leblon, CEP 22.430-060. 1.9 Regime de Coloca-
ção. As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição,
sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais a ser prestada por
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”)
que fará a intermediação da Oferta Restrita. No âmbito da Emissão: (i) o Coordenador Líder poderá
acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, conforme definição do artigo 9º-A da
Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais” e
“Instrução CVM nº 539”, respectivamente); e (ii) as Notas Comerciais somente poderão ser subscritas
ou adquiridas por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos da Instrução CVM
476. As Notas Comerciais somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, nos termos
do artigo 9º-B da Instrução CVM nº 539, nos mercados regulamentados de valores mobiliários, desde
que decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais, nos
termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, e do cumprimento, pela Companhia, das obrigações
previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. 1.10 Forma e Preço de Integralização. As Notas Comer-
ciais serão subscritas e integralizadas à vista, na Data de Emissão, em moeda corrente nacional, pelo
Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas e procedimentos da B3 - Segmento CETIP UTVM.
1.11 Garantias. Condicionada à decisão da Diretoria da Companhia no momento da Emissão, as Notas
Comerciais poderão contar com as seguintes garantias: 1.11.1 Alienação Fiduciária da totalidade das
ações de emissão da Companhia. Alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Compa-
nhia, de titularidade do HSI Real Estate V – Fundo de Investimentos e Participações Multiestratégia e da
HSI Participações Ltda., quais sejam, 100 (cem) ações, nesta data, representativas da totalidade do
capital social da Companhia, bem como cessão fiduciária dos direitos creditórios decorrentes de tais
ações (“Alienação Fiduciária de Ações REC II”). 1.11.2 Alienação Fiduciária da totalidade das ações
de emissão da REC I. Alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da REC 2017 Empreen-
dimentos e Participações I S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.932.203/0001-00,
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º
andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000 (“REC I”), de titularidade do HSI Real Estate V – Fundo de
Investimentos e Participações Multiestratégia e da HSI Participações Ltda., quais sejam, 100 (cem)
ações, nesta data, representativas da totalidade do capital social da REC I, bem como cessão fiduciária
dos direitos creditórios decorrentes de tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações REC I” e, em conjunto
com a Alienação Fiduciária de Ações REC II, “Garantias Reais”). 1.11.3 Compartilhamento das Garan-
tias Reais. Se constituídas e a depender de decisão da Diretoria nesse sentido, as Garantias Reais po-
derão ser compartilhadas entre os titulares das Notas Comerciais distribuídas no âmbito da Oferta Res-
trita, bem como no âmbito da 1ª (primeira) emissão, pela REC I, de notas promissórias comerciais, no
valor de R$82.620.000,00 (oitenta e dois milhões e seiscentos e vinte mil reais), em série única (“Emis-
são REC I” e “Notas Comerciais REC I”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restri-
tos de distribuição (“Oferta Restrita REC I”), em regime de garantia firme de colocação, nos termos da
Instrução CVM nº 476 e da Instrução CVM nº 566, observadas as disposições a serem previstas nas
Cártulas. 1.12 Atualização Monetária e Juros Remuneratórios. Não haverá atualização monetária do
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais. Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das ta-
xas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diaria-
mente pela B3 - Segmento CETIP UTVM, no informativo diário disponível em sua página na Internet
(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”) acrescido de sobretaxa (spread ) equivalente a 1,85% a.a. (um intei-
ro e oitenta e cinco centésimos por cento ao ano) (“Juros Remuneratórios”), base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro r ata temporis por dias
úteis decorridos desde a Data de Emissão (inclusive), até a respectiva Data de Vencimento ou na data
de eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) ou na data de eventual paga-
mento referente à ocorrência de hipótese de vencimento antecipado, nos termos e condições a serem
previstos nas Cártulas, o que ocorrer primeiro, sendo os valores calculados segundo critérios definidos
no “Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais CETIP21”, o qual está disponível para consulta na pági-
na da B3 - Segmento CETIP UTVM na Internet (http://www.cetip.com.br), reproduzidas nas Cártulas.
1.13 Pagamento dos Juros Remuneratórios das Notas Comerciais. Os Juros Remuneratórios serão
pagos em uma única parcela na Data de Vencimento ou, se for o caso, na data de eventual Resgate
Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), ou, ainda, na data de eventual pagamento referente
à ocorrência de hipótese de vencimento antecipado das Notas Comerciais. 1.14 Pagamento do Valor
Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será integralmente pago em uma
única parcela, na Data de Vencimento das Notas Comerciais ou, se for o caso, na data de eventual Res-
gate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), ou, ainda, na data de eventual pagamento refe-
rente à ocorrência de hipótese vencimento antecipado das Notas Comerciais. 1.15 Local de Pagamen-
to. Os pagamentos referentes às Notas Comerciais serão efetuados em conformidade com: (i) os procedi-
mentos adotados pela B3 - Segmento CETIP UTVM, caso as Notas Comerciais estejam depositadas ele-
tronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM; (ii) em conformidade com os procedimentos do banco man-
datário (“Banco Mandatário”); ou, ainda, (iii) na sede da Companhia, diretamente aos seus titulares, caso
as Notas Comerciais não estejam depositadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM. 1.16
Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento,
resgatar antecipadamente a totalidade das Notas Comerciais, sendo vedado o resgate parcial, mediante
notificação prévia aos titulares das Notas Comerciais com cópia para o Banco Mandatário, Custodiante e à
B3 - Segmento CETIP UTVM ou mediante publicação de aviso aos titulares das Notas Comerciais, com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data do efetivo resgate (“Resgate Antecipado Facultativo” e
“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”, respectivamente). Na Comunicação de Resgate Ante-
cipado Facultativo deverá constar (a) a data e o procedimento de Resgate Antecipado Facultativo, obser-
vada a legislação pertinente, bem como os termos e condições a serem estabelecidos nas Cártulas; (b)
menção ao valor do pagamento devido aos titulares das Notas Comerciais; e (c) as demais informações
consideradas relevantes pela Companhia para conhecimento dos titulares das Notas Comerciais. A data
do Resgate Antecipado Facultativo deverá, obrigatoriamente, ser um dia útil. O Resgate Antecipado Facul-
tativo será feito pelo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais acrescido dos Juros Remuneratórios,
calculados pro r ata temporis  desde a Data de Emissão até a data do efetivo Resgate Antecipado Faculta-
tivo, bem como demais encargos devidos nos termos das Cártulas, quando aplicáveis. 1.17 Encargos
Moratórios. Caso a Companhia deixe de efetuar o pagamento de qualquer quantia devida aos titulares
das Notas Comerciais na Data de Vencimento, sobre os valores em atraso, continuarão incidindo Juros
Remuneratórios calculados pro r ata temporis  desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento,
estando sujeitos adicionalmente a encargos de mora e multa previstos nas Cártulas (“Encargos
Moratórios”). 1.18 Vencimento Antecipado. As Notas Comerciais terão seu vencimento antecipado decla-
rado nas hipóteses a serem previstas nas Cártulas. 1.19 Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão pror-
rogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação assumida, nas Notas Comerciais, até
o primeiro dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com data declarada feriado nacional, sábado
ou domingo. 1.20 Demais Características. As demais características da Emissão e da Oferta Restrita
constarão das Cártulas. 2. Delegação de Poderes à Diretoria da Companhia. Fica autorizada a Diretoria
da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, a praticar todos os atos, tomar todas as
providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização e efetivação da Emissão e da Oferta
Restrita, incluindo, sem limitação: (a) a definição de todos os termos e condições da Emissão e da Oferta
Restrita que não foram aqui fixados e que serão necessários para a sua realização e implementação, (b) a
contratação do Coordenador Líder e, se for o caso, de outras instituições financeiras autorizadas a operar
no mercado de capitais para a distribuição pública das Notas Comerciais, (c) a contratação de todos os
prestadores de serviços da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, o Banco Mandatário, o
Custodiante, a B3 - Segmento CETIP UTVM, os assessores legais, o Agente Fiduciário, dentre outros,
conforme aplicável, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos, bem como efetivar
os pagamentos inerentes a prestação dos serviços para implementação da Emissão e da Oferta Restrita,
e (d) a celebração todos os documentos necessários para implementar a Emissão e a Oferta Restrita,
incluindo as Cártulas, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia, incluindo a
celebração de eventuais aditamentos que se façam necessários. 3. Ratificação de Atos Prévios da Dire-
toria da Companhia. Ficam ratificados todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia até a pre-
sente data no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso, como ninguém o fez, a Assembleia Geral foi encer-
rada, sendo dela lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
Presidente: Diogo Gabriel Alvarez; Secretária: Elisa Ghizzi Lousada; Acionistas: HSI Real Estate V – Fundo
de Investimentos e Participações Multiestratégia e HSI Participações Ltda. São Paulo, 13 de dezembro de
2017. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Diogo Gabriel Alvarez -
Presidente, Elisa Ghizzi Lousada - Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o regis-
tro sob o nº 571.802/17-5 em 20/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

REC 2017 Empreendimentos e Participações I S.A.
CNPJ/MF n° 26.932.203/0001-00 - NIRE nº 35.3.0050079-2

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Dezembro de 2017
Data, Hora e Local: Em 13 de dezembro de 2017, às 9h00min, na sede social da REC 2017 Empreen-
dimentos e Participações I S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Aveni-
da Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04543-000. Convocação e
Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, em ra-
zão do que fica dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404, de 15 dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Li-
vro de Presença dos Acionistas. Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. Diogo Gabriel Alvarez e se-
cretariada pela Sra. Elisa Ghizzi Lousada. Ordem do Dia: apreciar, discutir e deliberar sobre: (i) a reali-
zação da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de notas promissórias comerciais, no valor de
R$82.620.000,00 (oitenta e dois milhões e seiscentos e vinte mil reais), em série única (“Emissão” e
“Notas Comerciais”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição
(“Oferta Restrita”), em regime de garantia firme de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476,
emitida pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em 16 de janeiro de 2009, conforme alterada
(“Instrução CVM 476”) e da Instrução CVM nº 566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada (“Instru-
ção CVM 566”); (ii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente,
por meio de procuradores, pratique todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as me-
didas necessárias à formalização e efetivação da Emissão e da Oferta Restrita; e (iii) a ratificação de
atos prévios praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. Delibe-
rações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Compa-
nhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, deliberaram o quanto segue:
1. Aprovação da Emissão e da Oferta Restrita: Aprovada a realização da Emissão e da Oferta Restri-
ta, com as seguintes características principais, a serem previstas nas respectivas cártulas das Notas
Comerciais (“Cártulas”): 1.1 Número da Emissão. As Notas Comerciais representam a 1ª (primeira)
emissão de notas promissórias comerciais da Companhia. 1.2 Distribuição e Negociação. As Notas
Comerciais serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário, exclusivamente por
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A.
– Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3 – Segmento CETIP UTVM”), sendo a distribuição
liquidada financeiramente através da B3 - Segmento CETIP UTVM; e (b) negociação no mercado secun-
dário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado
pela B3 - Segmento CETIP UTVM, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Co-
merciais depositadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM. Concomitantemente à liquida-
ção, as Notas Comerciais serão depositadas em nome do titular no Sistema de Custódia Eletrônica da
B3 - Segmento CETIP UTVM. As Notas Comerciais somente poderão ser negociadas entre investidores
qualificados (assim definidos nos termos do artigo 9º-B da Instrução CVM 539) depois de decorridos 90
(noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelos investidores profissionais, nos termos
dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e observado o cumprimento, pela Companhia, do artigo 17 da
referida Instrução CVM 476. 1.3 Valor Nominal Unitário e Valor Total da Emissão. O valor nominal
unitário das Notas Comerciais será definido pela Diretoria da Companhia, na Data de Emissão (confor-
me definida abaixo) (“Valor Nominal Unitário”), e o valor total da Emissão será de R$82.620.000,00 (oi-
tenta e dois milhões e seiscentos e vinte mil reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Va-
lor Total da Emissão”). 1.4 Quantidade de Notas Comerciais e Número de Séries. A quantidade de
Notas Comerciais será definida pela Diretoria e deverão ser emitidas em série única. 1.5 Data de Emis-
são, Prazo e Data de Vencimento. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas
Comerciais será a data da sua efetiva subscrição e integralização (“Data de Emissão”), sendo que todas
as Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas em uma única data. As Notas Comerciais terão o
prazo de vencimento de até 75 (setenta e cinco) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se todas
elas na mesma data (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de eventual Resgate Antecipado
Facultativo (conforme definido abaixo) ou de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais. 1.6
Forma e Custodiante. As Notas Comerciais serão emitidas sob a forma cartular e custodiadas perante
instituição contratada pela Companhia na qualidade de prestadora dos serviços de custodiante de guar-
da física das Notas Comerciais (“Custodiante”). As Notas Comerciais circularão por endosso em preto,
sem garantia, de mera transferência de titularidade. Para todos os fins de direito, a titularidade das Notas
Comerciais será comprovada pela posse das respectivas Cártulas e, adicionalmente, com relação às
Notas Comerciais que estiverem depositadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM, será
expedido por esta extrato em nome do respectivo titular, que servirá de comprovante de titularidade da
respectiva Nota Comercial, sendo que, no caso de extinção do depósito centralizado, as Cártulas serão
endossadas aos respectivos credores, com exceção do resgate que tenha sido liquidado através da B3
- Segmento CETIP UTVM. 1.7 Agente Fiduciário. Na hipótese em que a Diretoria da Companhia decidir
pela constituição das Garantias Reais (conforme definição abaixo) no âmbito da Emissão, deverá ser
contratado agente fiduciário para representar os titulares das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”).
1.8 Destinação dos Recursos. A totalidade dos recursos líquidos obtidos pela Companhia com as No-
tas Comerciais será destinada para a aquisição da fração ideal de 51% (cinquenta e um por cento) deti-
da pela BR Malls Participações S.A. no Shopping Paralela, localizado no imóvel objeto da matrícula nº
53.734 do 7º Registro de Imóveis de Salvador/BA. 1.9 Regime de Colocação. As Notas Comerciais
serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o regime de garantia fir-
me de colocação para a totalidade das Notas Comerciais a ser prestada por instituição financeira inte-
grante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”) que fará a intermediação
da Oferta Restrita. No âmbito da Emissão: (i) o Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 (se-
tenta e cinco) investidores profissionais, conforme definição do artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de
13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais” e “Instrução CVM nº 539”, res-
pectivamente); e (ii) as Notas Comerciais somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo,
50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos da Instrução CVM 476. As Notas Comerciais so-
mente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, nos termos do artigo 9º-B da Instrução
CVM nº 539, nos mercados regulamentados de valores mobiliários, desde que decorridos 90 (noventa)
dias de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais, nos termos dos artigos 13 e 15
da Instrução CVM 476, e do cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas no artigo 17 da
Instrução CVM 476. 1.10 Forma e Preço de Integralização. As Notas Comerciais serão subscritas e
integralizadas à vista, na Data de Emissão, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, de
acordo com as normas e procedimentos da B3 - Segmento CETIP UTVM. 1.11 Garantias. Condiciona-
da à decisão da Diretoria da Companhia no momento da Emissão, as Notas Comerciais poderão contar
com as seguintes garantias: 1.11.1 Alienação Fiduciária da totalidade das ações de emissão da
Companhia. Alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Companhia, de titularidade do
HSI Real Estate V – Fundo de Investimentos e Participações Multiestratégia e da HSI Participações
Ltda., quais sejam, 100 (cem) ações, nesta data, representativas da totalidade do capital social da Com-
panhia, bem como cessão fiduciária dos direitos creditórios decorrentes de tais ações (“Alienação
Fiduciária de Ações REC I”). 1.11.2 Alienação Fiduciária da totalidade das ações de emissão da
REC II. Alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da REC 2017 Empreendimentos e Par-
ticipações II S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.932.086/0001-84, com sede na
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar, Vila Nova
Conceição, CEP 04543-000 (“REC II”), de titularidade do HSI Real Estate V – Fundo de Investimentos e
Participações Multiestratégia e da HSI Participações Ltda., quais sejam, 100 (cem) ações, nesta data,
representativas da totalidade do capital social da REC II, bem como cessão fiduciária dos direitos
creditórios decorrentes de tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações REC II” e, em conjunto com a Ali-
enação Fiduciária de Ações REC I, “Garantias Reais”). 1.11.3 Compartilhamento das Garantias Re-
ais. Se constituídas e a depender de decisão da Diretoria nesse sentido, as Garantias Reais poderão
ser compartilhadas entre os titulares das Notas Comerciais distribuídas no âmbito da Oferta Restrita,
bem como no âmbito da 1ª (primeira) emissão, pela REC II, de notas promissórias comerciais, no valor
de R$96.000.000,00 (noventa e seis milhões de reais), em série única (“Emissão REC II” e “Notas Co-
merciais REC II”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição
(“Oferta Restrita REC II”), em regime de garantia firme de colocação, nos termos da Instrução CVM nº
476 e da Instrução CVM nº 566, observadas as disposições a serem previstas nas Cártulas. 1.12 Atua-
lização Monetária e Juros Remuneratórios. Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Uni-
tário das Notas Comerciais. Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais incidirão juros
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diá-
rias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 -
Segmento CETIP UTVM, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.cetip.com.br) (“Taxa DI”) acrescido de sobretaxa (spread ) equivalente a 1,85% a.a. (um inteiro e
oitenta e cinco centésimos por cento ao ano) (“Juros Remuneratórios”), base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro r ata temporis por dias úteis decorri-
dos desde a Data de Emissão (inclusive), até a respectiva Data de Vencimento ou na data de eventual
Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) ou na data de eventual pagamento referente
à ocorrência de hipótese de vencimento antecipado, nos termos e condições a serem previstos nas
Cártulas, o que ocorrer primeiro, sendo os valores calculados segundo critérios definidos no “Caderno
de Fórmulas de Notas Comerciais CETIP21”, o qual está disponível para consulta na página da B3 -
Segmento CETIP UTVM na Internet (http://www.cetip.com.br), reproduzidas nas Cártulas. 1.13 Paga-
mento dos Juros Remuneratórios das Notas Comerciais. Os Juros Remuneratórios serão pagos em
uma única parcela na Data de Vencimento ou, se for o caso, na data de eventual Resgate Antecipado
Facultativo (conforme definido abaixo), ou, ainda, na data de eventual pagamento referente à ocorrência
de hipótese de vencimento antecipado das Notas Comerciais. 1.14 Pagamento do Valor Nominal Uni-
tário. O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será integralmente pago em uma única parcela,
na Data de Vencimento das Notas Comerciais ou, se for o caso, na data de eventual Resgate Antecipado
Facultativo (conforme definido abaixo), ou, ainda, na data de eventual pagamento referente à ocorrência
de hipótese vencimento antecipado das Notas Comerciais. 1.15 Local de Pagamento. Os pagamentos
referentes às Notas Comerciais serão efetuados em conformidade com: (i) os procedimentos adotados
pela B3 - Segmento CETIP UTVM, caso as Notas Comerciais estejam depositadas eletronicamente na
B3 - Segmento CETIP UTVM; (ii) em conformidade com os procedimentos do banco mandatário (“Ban-
co Mandatário”); ou, ainda, (iii) na sede da Companhia, diretamente aos seus titulares, caso as Notas
Comerciais não estejam depositadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM. 1.16 Resgate
Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, resgatar
antecipadamente a totalidade das Notas Comerciais, sendo vedado o resgate parcial, mediante notifica-
ção prévia aos titulares das Notas Comerciais com cópia para o Banco Mandatário, Custodiante e à B3
- Segmento CETIP UTVM ou mediante publicação de aviso aos titulares das Notas Comerciais, com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data do efetivo resgate (“Resgate Antecipado Facultativo”
e “Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”, respectivamente). Na Comunicação de Resgate An-
tecipado Facultativo deverá constar (a) a data e o procedimento de Resgate Antecipado Facultativo, obser-
vada a legislação pertinente, bem como os termos e condições a serem estabelecidos nas Cártulas; (b)
menção ao valor do pagamento devido aos titulares das Notas Comerciais; e (c) as demais informações
consideradas relevantes pela Companhia para conhecimento dos titulares das Notas Comerciais. A data
do Resgate Antecipado Facultativo deverá, obrigatoriamente, ser um dia útil. O Resgate Antecipado Facul-
tativo será feito pelo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais acrescido dos Juros Remuneratórios,
calculados pro r ata temporis  desde a Data de Emissão até a data do efetivo Resgate Antecipado Faculta-
tivo, bem como demais encargos devidos nos termos das Cártulas, quando aplicáveis. 1.17 Encargos
Moratórios. Caso a Companhia deixe de efetuar o pagamento de qualquer quantia devida aos titulares
das Notas Comerciais na Data de Vencimento, sobre os valores em atraso, continuarão incidindo Juros
Remuneratórios calculados pro r ata temporis  desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento,
estando sujeitos adicionalmente a encargos de mora e multa previstos nas Cártulas (“Encargos
Moratórios”). 1.18 Vencimento Antecipado. As Notas Comerciais terão seu vencimento antecipado decla-
rado nas hipóteses a serem previstas nas Cártulas. 1.19 Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão pror-
rogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação assumida, nas Notas Comerciais, até
o primeiro dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com data declarada feriado nacional, sábado
ou domingo. 1.20 Demais Características. As demais características da Emissão e da Oferta Restrita
constarão das Cártulas. 2. Delegação de Poderes à Diretoria da Companhia. Fica autorizada a Diretoria
da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, a praticar todos os atos, tomar todas as
providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização e efetivação da Emissão e da Oferta
Restrita, incluindo, sem limitação: (a) a definição de todos os termos e condições da Emissão e da Oferta
Restrita que não foram aqui fixados e que serão necessários para a sua realização e implementação, (b) a
contratação do Coordenador Líder e, se for o caso, de outras instituições financeiras autorizadas a operar
no mercado de capitais para a distribuição pública das Notas Comerciais, (c) a contratação de todos os
prestadores de serviços da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, o Banco Mandatário, o
Custodiante, a B3 - Segmento CETIP UTVM, os assessores legais, o Agente Fiduciário, dentre outros,
conforme aplicável, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos, bem como efetivar
os pagamentos inerentes a prestação dos serviços para implementação da Emissão e da Oferta Restrita,
e (d) a celebração todos os documentos necessários para implementar a Emissão e a Oferta Restrita,
incluindo as Cártulas, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia, incluindo a
celebração de eventuais aditamentos que se façam necessários. 3. Ratificação de Atos Prévios da Dire-
toria da Companhia. Ficam ratificados todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia até a pre-
sente data no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso, como ninguém o fez, a Assembleia Geral foi encer-
rada, sendo dela lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
Presidente: Diogo Gabriel Alvarez; Secretária: Elisa Ghizzi Lousada; Acionistas: HSI Real Estate V – Fundo
de Investimentos e Participações Multiestratégia e HSI Participações Ltda. São Paulo, 13 de dezembro de
2017. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Diogo Gabriel Alvarez -
Presidente, Elisa Ghizzi Lousada - Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o regis-
tro sob o nº 571.803/17-9 em 20/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO PROCESSO 1052639-
13.2016.8.26.0100. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a interdição de BEATRIZ MARIA LUINI
LEMMI, brasileira, viúva, pensionista, aposentada por idade, portadora da Cédula de Identidade RG  nº 736.460, inscrita no CPF
nº 004.893.608-15, residente e domiciliada na Rua Dr. Mário Ferraz, 135, apto. 141, CEP 01453-010, São Paulo/SP, declarando-
a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, em decorrência de demência grave em fase final. Nomeio curador PAULO
MIGUEL MARRACCINI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.780.460-4, inscrito no CPF/
MF nº 659.396.388-72, residente e domiciliado na Rua Girassol, 730, apto 171, CEP 05433-001, São Paulo/SP; mediante
compromisso. Anote-se, a curatela constitui um múnus público que deverá ser exercido zelosamente e de boa fé pelo curador,
comprometendo-se com a qualidade de vida e saúde do interditado (cf. TJSP, AI 0019272-97.2011, Rel. Pedro Baccaratt, 7ª
Câmara de Direito Privado, j. em 27/04/2011). Diante o fato tratar-se de pessoa que aufere renda a título de benefícios
previdenciários e frutos oriundos do bem imóvel, fica o curador obrigado a prestar contas anualmente da gestão, com o que também
concorda o órgão do ministério público (fls. 123/126). O pagamento das custas e despesas processuais deverá ser suportado pela
parte autora. Serve esta sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil do Subdistrito competente,
para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento. Em obediência
ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada
por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio
deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada
pelo curador, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso
a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada, nos termos do artigo 98,
inciso III, do Código de Processo Civil. A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da
movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Finalmente, a publicação
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Certificado o trânsito em julgado, anote-se o necessário, bem como encaminhe-se à Justiça Eleitoral informações relativas à
incapacidade civil, absoluta, nos termos do artigo 15, incisos II e V, da Constituição Federal, fazendo-o de modo preciso e completo,
delas fazendo constar a qualificação completa do envolvido, sua data de nascimento e o nome completo dos genitores, a fim de
que sejam feitas as devidas anotações de suspensão dos direitos políticos para a respectiva inscrição eleitoral, em cumprimento ao
Comunicado CG. N524/2007. Servirá o presente, por cópia digitada, como termo de compromisso e certidão de curatela definitiva,
válida por tempo indeterminado, independentemente de assinatura da curadora, para todos os fins legais à luz do artigo 759, I,
do Código de Processo Civil. Deverá a curadora imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de
comparecimento em cartório. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Publique-se, registre-se e intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. São Paulo, 26 de setembro de 2017.

                      JORNAL “ O DIA ”   02 + 13 + 23 / 12 / 2017

02, 13 e 23/12

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  26/
12/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1C4D2 -  CONTRATO: 810080011973-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 1008
- VILA MATILDE
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA BENTERERE, Nº 17-A, (DESIGNADO COMO LOTE
17-B DA PLANTA DE DESDOBRO), DESMEMBRADO DO LOTE 17, QUADRA C,
PARQUE INDUSTRIAL, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA, SAO PAULO/SP

MAURICIO PEREIRA DE MIRANDA, BRASILEIRO(A), VIGILANTE, CPF:
03970288819, CI: 16.307.957-2 SSP/SP CASADO(A) COM MARTA DE ANDRADE
MIRANDA,  BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 07708857805, CI: 12.847.588-2 SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

26  - 27 - 28/12/2017

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária

Rubens Ometto Silveira Mello 

17ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL - COMARCA DA CAPITAL/SP  - EDITAL
para INTIMAÇÃO da PENHORA com Prazo de 20 dias úteis - Processo nº

1015366-05.2013.8.26.0100. A Dra. LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, Juíza de

Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP. FAZ SABER a

JOÃO JOSÉ PEREIRA DE LYRA, CPF/MF nº003.413.204-04, casado com

SOLANGE PEREIRA DE LYRA, que nos autos da ação de EXECUÇÃO ajuizada

por BANCO DAYCOVAL S/A. para cobrança de R$ 6.614.828,40 (Março/2013) na

qual foi realizada a PENHORA sobre Uma gleba de terras de campos, sem

benfeitorias, com a área de 02,42,00ha (Dois hectares e quarenta e dois ares),

equivalentes, equivalentes a 40 (quarenta) litros, situada no smunicípio de Canápolis

MG, r. FAZENDA COTIA, dentro do seguinte perímetro: Fazenda Cutia Triálccol,

inicia nas margem esquerda da BR-365, Km 737.700. Avaliada em R$ 40.000,00

estando o réu em local ignorado, expede-se edital para que no Prazo de 15 dias
úteis a fluir após o prazo supra, ofereça IMPUGNAÇÃO, sob as penas da Lei,

ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos

termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.

23  e   27/12

Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.
CNPJ/MF 07.658.098/0001-18 - NIRE 35.300.382.846

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Outubro de 2017
Data, Hora e Local: Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2017, às 13 horas, na sede social da Qualicorp Administradora de Benefícios S.A., 
localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Xingu, nº 512, salas 1503, 1504, 1601 e 1804, Alphaville Industrial, CEP 06455-030 
(“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da única acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Elton Hugo Carluci; 
Secretária: Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a aprovação do “Protocolo e 
Justificação de Incorporação da Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A. pela Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. e da GA 
Corretora de Seguros, Consultoria, Administração e Serviços S.A. pela Qualicorp Corretora de Seguros S.A.”, celebrado pelas administrações das 
referidas sociedades na presente data (“Protocolo”), o qual estabeleceu, dentre outros, os termos e condições da incorporação, pela Companhia, 
da Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Luziânia, Estado de Goiás, na Rua Dr. João 
Teixeira, nº 522, 1º andar, Centro, CEP 72800-440, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.407.581/0001-92, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados perante a Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 52.300.015.332 (“Aliança Administradora”), para todos os fins e 
efeitos de direito, na forma do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a ratificação da nomeação e da contratação da empresa especializada 
independente Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 
6º andar, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o  
nº 005112/O-9 (“Empresa Especializada”), responsável pela avaliação do patrimônio líquido contábil da Aliança Administradora e elaboração do 
respectivo laudo de avaliação, preparado com base no balanço patrimonial da Aliança Administradora com data-base de 31 de agosto de 2017 
(“Laudo de Avaliação”), anexo ao Protocolo; (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação, nos termos do Protocolo, da incorporação 
da Aliança Administradora pela Companhia, com a consequente extinção da Aliança Administradora e sucessão, pela Companhia, de todos os 
seus bens, direitos e obrigações, sem aumento de capital social da Companhia (“Incorporação”); e (v) a ratificação de todos os atos já praticados 
pelos administradores da Companhia no âmbito da Incorporação, bem como a autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à implementação e formalização da Incorporação e das demais deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral. Deliberações: 
Após exame e análise das matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia resolveu, sem quaisquer ressalvas: (i) Aprovar 
o Protocolo cuja cópia integra o Anexo I da presenta ata; (ii) Ratificar a nomeação e a contratação da Empresa Especializada, responsável pela 
avaliação do patrimônio líquido contábil da Aliança Administradora e elaboração do Laudo de Avaliação para os fins do artigo 8º da Lei das 
Sociedades por Ações; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação;  (iv) Aprovar a Incorporação, nos termos do Protocolo, com a consequente extinção da 
Aliança Administradora e sucessão, pela Companhia, de todos os seus bens, direitos e obrigações. Em razão da Incorporação, que implicará na 
extinção da Aliança Administradora, não serão emitidas novas ações representativas do capital social da Companhia, uma vez que a Companhia 
detém, na presente data, a totalidade das ações de emissão do capital social da Aliança Administradora, as quais serão canceladas após a 
Incorporação; (v) Ratificar todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia no âmbito da Incorporação, bem como autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação e formalização da Incorporação e das demais deliberações 
aprovadas na presente Assembleia Geral, incluindo os registros junto às autoridades competentes e a publicação dos documentos relativos à 
Incorporação. (vi) Esclarece a Acionista que as deliberações ora aprovadas e descritas no “Protocolo e Justificação de Incorporação da Aliança 
Administradora de Benefícios de Saúde S.A. pela Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. e da GA Corretora de Seguros, Consultoria, 
Administração e Serviços S.A. pela Qualicorp Corretora de Seguros S.A.” abrangem tão somente a operação de incorporação de que a Companhia 
faz parte, ou seja, a incorporação da Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A. pela Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.  
A eficácia das matérias ora aprovadas está condicionada à aprovação prévia da Incorporação pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 
nos termos da regulamentação aplicável, devendo cópia de tal aprovação ser apresentada à JUCESP como condição para o arquivamento desta 
ata. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma do sumário, conforme artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, 
achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Elton Hugo Carluci - Presidente; e Grace Cury de Almeida Gonçalves 
Tourinho - Secretária. Acionista presente: Qualicorp S.A. (por Rosangela Martins de Souza e Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho).  
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  Barueri, 03 de outubro de 2017. Mesa: Elton Hugo Carluci - Presidente; Grace Cury de Almeida 
Gonçalves Tourinho - Secretária. JUCESP nº 547.499/17-6 em 07/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Qualicorp Corretora de Seguros S.A.
CNPJ/MF 07.755.207/0001-15 - NIRE 35.300.382.854

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Novembro de 2017
Data, Hora e Local: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2017, às 14 horas, na sede social da Qualicorp Corretora de Seguros 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, parte, Bela Vista, CEP 01313-020 
(“Companhia”).Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da única acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada  
(“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Leonardo 
Divino Costa Guerreiro; Secretária: Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre:  
(i) a aprovação do “Protocolo e Justificação de Incorporação da Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A. pela Qualicorp 
Administradora de Benefícios S.A. e da GA Corretora de Seguros, Consultoria, Administração e Serviços S.A. pela Qualicorp Corretora de 
Seguros S.A.”, celebrado pelas administrações das referidas sociedades em 03 de outubro de 2017 (“Protocolo”), o qual estabeleceu, dentre 
outros, os termos e condições da incorporação, pela Companhia, da GA Corretora de Seguros, Consultoria, Administração e Serviços S.A., 
sociedade por ações, com sede na cidade de Luziânia, Estado de Goiás, na Rua Dr. João Teixeira, nº 522, 1º andar, sala 4, Parte A, Centro, 
CEP 72800-440, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.365.269/0001-83, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta 
Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 52.300.015.324 (“GA Corretora”), para todos os fins e efeitos de direito, na forma  
do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a ratificação da nomeação e da contratação da empresa especializada independente  
Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o  
nº 005112/O-9 (“Empresa Especializada”), responsável pela avaliação do patrimônio líquido contábil da GA Corretora e elaboração do 
respectivo laudo de avaliação, preparado com base no balanço patrimonial da GA Corretora com data base de 31 de agosto de 2017  
(“Laudo de Avaliação”), anexo ao Protocolo; (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação, nos termos do Protocolo, da incorporação 
da GA Corretora pela Companhia, com a consequente extinção da GA Corretora e sucessão, pela Companhia, de todos os seus bens, direitos 
e obrigações, sem aumento de capital social da Companhia (“Incorporação”); e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos 
administradores da Companhia no âmbito da Incorporação, bem como a autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à implementação e formalização da Incorporação e das demais deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral. 
Deliberações: Após exame e análise das matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia resolveu, sem quaisquer 
ressalvas: (i) Aprovar o Protocolo cuja cópia integra o Anexo I da presenta ata; (ii) Ratificar a nomeação e a contratação da Empresa 
Especializada, responsável pela avaliação do patrimônio líquido contábil da GA Corretora e elaboração do Laudo de Avaliação para os fins do 
artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação; (iv) Aprovar a Incorporação, nos termos do Protocolo, com a 
consequente extinção da GA Corretora e sucessão, pela Companhia, de todos os seus bens, direitos e obrigações. Em razão da Incorporação, 
que implicará na extinção da GA Corretora, não serão emitidas novas ações representativas do capital social da Companhia, uma vez que a 
Companhia detém, na presente data, a totalidade das ações de emissão do capital social da GA Corretora, as quais serão canceladas após a 
Incorporação; (v) Ratificar todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia no âmbito da Incorporação, bem como autorizar 
a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação e formalização da Incorporação e das demais 
deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral, incluindo os registros junto às autoridades competentes e a publicação dos 
documentos relativos à Incorporação. (vi) Esclarece a Acionista que as deliberações ora aprovadas e descritas no “Protocolo e Justificação 
de Incorporação da Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A. pela Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. e da GA Corretora 
de Seguros, Consultoria, Administração e Serviços S.A. pela Qualicorp Corretora de Seguros S.A.” abrangem tão somente a operação de 
incorporação de que a Companhia faz parte, ou seja, a incorporação da GA Corretora de Seguros, Consultoria, Administração e Serviços S.A. 
pela Qualicorp Corretora de Seguros S.A. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse 
fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma do sumário, conforme artigo 130, parágrafo 1º,  
da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Leonardo Divino Costa 
Guerreiro - Presidente; e Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho - Secretária. Acionista presente: Qualicorp S.A. (por Rosangela  
Martins de Souza e Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo,  
27 de novembro de 2017. Mesa: Leonardo Divino Costa Guerreiro - Presidente; Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho - Secretária.  
JUCESP nº 547.500/17-8 em 07/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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